
Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 02/2023  
PROCESSO N.° 118/2023 - CONTRATO N.° 36/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO E ROSELI DE PAULA MOYSES TRANSPORTES - ME. 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO, com sede na Praça Antonio Ferreira Leme, n.° 53, Centro, neste município de 
So Miguel Arcanjo/SP, CNPJ/MF n.° 46.634.333/0001-73, neste ato representado pelo Sr. Paulo Ricardo da Silva, RG 
24.547.579-5 e CPF 141.776.108-36, doravante denominado CONTRATANTE e representada neste ato por ROSELI DE 
PAULA MOYSES TRANSPORTE - ME, com sede Av. Nestor Fogaça, no 394 - Centro, CEP: 18.230-000, em São Miguel 
Arcanjo/SP, CNPJ/MF n.° 17.268.006/0001-47, representada neste ato por Roseli de Paula Moyses, RG n.° 36.222.055-4 
SSP/SP e CPF/MF n.° 329.373.088-48, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do 
processo administrativo concernente à Dispensa de Licitação n.° 02/2023. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e 
condições que regerão o contrato, em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente, da Lei n.° 8.666/93, doravante denominada Lei de Licitações e suas alterações posteriores, e Lei n.° 
10.520/02, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

110objet9 deste instrumento contratual é a prestação de serviços de transporte de alunos às escolas localizadas 
neste Município de São Miguel Arcanjo, com monitor, modalidade Dispensa de Licitação n.°  02/2023 que integram este 
termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DA FORMA DE EXECUÇÃO) 

2.1 - A CONTRATADA, por força do presente instrumento, se compromete nos termos de sua proposta, a prestar serviços de 
transporte escolar com veículo tipo Micro ônibus, na linha n° 07, e conduzido por condutor e monitor devidamente habilitados, 
operacionalizando a linha escolar de n.° 07, com veículo ,micro-ônibus 29 lugares, de acordo com a Dispensa de Licitação n.° 
02/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

31 O .vaIoggiobal estimado deste contrato é de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais), sendo o valor por 
quilômetro rodado de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) perfazendo o quantitativo de 300,00 km operacionalizando a 
linha escolar de n.° 07, conforme negociação final com a CONTRATADA, correspondendo ao objeto definido na cláusula 
primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sexta. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1 - As despesas do contrato correrão à conta da unidade orçamentária 02.08.00, do orçamento da Prefeitura do Município 
de São Miguel Arcanjo. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
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5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no 50  (quinto) dia útil após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal ao 
setor de contabilidade, correspondente aos serviços prestados no mês anterior e de acordo com as especificações do objeto 
da Dispensa de Licitação n° 02/2023. 

5.2 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser informada pela CONTRATADA. 

5.34 Os pagamentos das parcelas ficam condicionados a apresentação da Relação dos Empregados com as respectivas 
gua de recotimento do FGTS e INSS 

5.4 - A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos 
porventura devidos, inclusive ao INSS. 

5.5 - A Nota Fiscal deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o referido relatório da execução 
dos serviços realizados. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, 
inciso Ilda Lei 8.666/93, 

4 	 CLÁUSULA SETIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços em conformidade com o descrito no Anexo 1 do edital; 
b) Cumprir com todas as exigências legais relacionadas com o transporte escolar, nos termos do Código de Trânsito 
Brasileiro; 
c) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância da 
Legislação em vigor; 
d) Para a linha n° (07), nas viagens de ida e volta, disponibilizar um monitor, devidamente uniformizado e com crachá de 
identificação, para acompanhamento dos alunos, às expensas da CONTRATADA, sem qualquer vínculo empregaticio com a 
Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, com as seguintes atribuições: acompanhamento e assistência, visando a 
segirariça dos alunos durante as viagens; conferência da identificação de transporte escolar do aluno ao adentrar no veículo, 
mediante exigência da apresentação da Carteira Transporte de Alunos emitida pela Secretaria Municipal de Educação; relato 
e çiencii aos Diretores das Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação dos fatos ocorridos com os alunos 
duranté o transporte; estabelecer a comunicação entre os pais dos alunos transportados e as Unidades Escolares. 
e)' Apresentar à CONTRATANTE, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base em 
indicações pela mesma fornecida; 
f) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, devidamente 
uniformizados e com crachá de identificação, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas 
com o objeto desta avença; 
g) Comunicar, expressamente, à CONTRATANTE, sobre qualquer necessidade de substituição dos profissionais 
empregados, enviando cópias autenticadas dos respectivos documentos comprobatórios de sua habilitação e idoneidade, 
para análise e aprovação prévia pela CONTRATANTE; 



Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53—São Miguel Arcanjo - SP 
CEP 18230-000 - CNPJ 46.634.333/0001-73 

Secretaria Municipal de Administração 

h) Comunicar, expressamente, à CONTRATANTE, sobre qualquer defeito ou anomalia no veículo, que determine a sua 
paralisação, para reparos, de forma tal que não haja qualquer prejuízo às crianças transportadas. Ocorrendo esta hipótese, a 
CONTRATADA, por sua conta e risco, deverá providenciar, imediatamente, veículo similar, devidamente certificado pelas 
autoridades de trânsito; 
i) Responsabiliza-se em tratar os alunos com todo respeito e educação, primeira condição para executar o trabalho de 
Tranporte de Alunos, sendo que qualquer reclamação de alunos ou famílias a esse respeito implicará em rescisão 
contratual, com a aplicação das sanções cabíveis. 
j) A Contratada deverá manter condutores devidamente habilitados para este fim, atendidas as normas específicas desta 
modalidade de transporte, sob pena de rescisão contratual, multa e aplicação da penalidade administrativa. 
k) Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, 
lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução dos serviços; 
b) •Corunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes 

para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
C).. 	4iinitração Publica poderá, a qualquer tempo fazer a fiscalização das linhas dos veículos e requisitar documentos 
que éntendernecessário, 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1 - À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, a saber: 

9.1.1 - Atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do disposto no parágrafo 10  do artigo 86 da Lei n.° 8.666/93, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, e, 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 

9 1pia iftxecução total ou parcial do serviço poderão ser aplicadas a CONTRATADA as seguintes penalidades 
a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 
conforme previsto pelo artigo 70  da Lei Federal 10.520/02. 

9.2 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que 
tenha em face da CONTRATANTE. 

9.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade 
da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 

9.4 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação 
do; 
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9.5 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis contados da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1 -presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, com as 
cons?qi.wyiclas indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital 

1 02- Os caos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à previa e 
ampla defesa: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 

12.1 -. A  CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execuço das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empre300os prpostos ou subordinados e ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros ria execução deste contrato 

12.2 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

12.3 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.4 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe 
fora nigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

13. -  Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

14.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará sua 
publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como condição indispensável 
para sua eficácia. 



15.1 - O Foro do contrato s 
que seja. 

rá o.da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 

presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido 
contraentes e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo indicadas. 

Migl Arcanjo/SP, 03 de fevereiro de 2023. 

Para firmeza e validade do p 
e achado em ordem, vai assi 

Testem 

4rnelL i .GMadado 
salturái1a 
Mat 3664 

1 

RG 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DO FORO) 

Coãtante: Prefeitura do Mun cípio de São Pfiguel Arcanjo 
PAULO 	RICARDO DA SILVA - Pefeito Municipal 

Contratada: ROSELI DE PAULA MOYSES TRANSPORTES - ME 
Roseli de Paula Moyses 


